
 

 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL Nº 017/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROGRAMA CIDADÃO TECH – PROGRAMANDO O FUTURO 

A Organização da Sociedade Civil Programando o Futuro, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.014.680/0001-16, em atendimento às regulações vigentes e em conformidade com o Termo 

de Colaboração celebrado com a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do 

Estado de Goiás – SECTI/GO, torna público o resultado final homologado do Processo 

Seletivo Simplificado para a contratação de bolsistas Instrutores e Monitores, por tempo 

determinado, visando à execução do Programa Cidadão Tech 60+, conforme disposições do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 017/2025. 

 

O procedimento de seleção recebeu 249 (duzentos e quarenta e nove) currículos dentro do 

prazo estipulado, tendo sido realizadas as entrevistas previstas. Em razão da alta adesão de 

candidatos, o cronograma inicialmente planejado sofreu ajustes, prorrogando-se a divulgação do 

resultado prévio para o dia 05/09/2025, dentro das mesmas regras e prazos. 

 

Após a tabulação das pontuações, o resultado prévio foi divulgado na referida data, com prazo 

para interposição de recursos até 06/09/2025. Foi protocolado recursos, apresentado pelos 

candidatos Rafael Dias Caetano e Luana Christina de Oliveira. Após análise e diligência, 

constatou-se equívoco na pontuação de ambos, sendo esta corrigida para 98 pontos para o 

candidato Rafael Dias Caetano e 70 pontos para candidata Luana Christina de Oliveira, o 

que classificou esta ultima dentro da vaga. 

 

Não havendo outros recursos pendentes de análise, a Comissão responsável homologa o 

resultado final, já considerando a alteração proveniente do recurso deferido, conforme anexo. 

Gama/DF, 08 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Comissão de Seleção 

Fábio Oliveira Paiva – Presidente da Comissão de Licitação 



  

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL Nº 017/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROGRAMA CIDADÃO TECH – PROGRAMANDO O FUTURO 

 

ANEXO 

 

 

TRINDADE – GO 

            Jefferson Lorençoni De Morais (Instrutor)- 80 pontos 

Vinícius da Silva Martins (Monitor) - 55 pontos 

Fábricio Henrique Almeida Mendanha (Monitor) - 55 pontos 

 

ITUMBIARA – GO 

            SEM CLASSIFICADOS PARA O CARGO DE INSTRUTOR 

Bianca Cardoso Lima (Monitor) – 78 pontos 

 

PIRACANJUBA – GO 

            Juan Rezende da Silva (Instrutor) - 99 pontos 

Camyla Rodrigues Moreira (Monitor) – 89 pontos 

Stefany Ferreira Santos (Monitor)- 65 pontos 

 

GOIÂNIA EFG JOSÉ LUIZ BITTENCOURT – GO 

Maristela Nunes Vitória (Instrutor) – 100 pontos 

Viviane Calaça Marques (Monitor) - 96 pontos 

Elen de Aline Chaves da Silva (Monitor) – 98 pontos 

 

HIDROLÂNDIA – GO 

Edileusa Ferreira Gomes Santos (Instrutor)- 84 pontos 

SEM CLASSIFICADOS PARA O CARGO DE MONITOR 

 

PONTALINA – GO 

Roberta Cristina Guimarães (Instrutor)- 70 pontos 

SEM CLASSIFICADOS PARA O CARGO DE MONITOR 

 

ÁGUA FRIA – GO 

Sarana Laleska Wasmuth (Instrutor) - 80 pontos 

Suzane Carvalho dos Santos (Monitor) – 50 pontos 

Tamires Luzia P. Gonçalves (Monitor) – 50 pontos 

 

           COLINAS DO SUL – GO 

Sueny Mateus de Sousa (Instrutor)- 80 pontos 

Keven Vinícius Brito de Freitas (Monitor) – 70 pontos 

Samantha Vitória Rocha (Monitor) - 75 pontos 

 

 

 

 

 

 

 



 

RUBIATABA – GO 

Gabriel Victor Alves Santos (Instrutor)- 61 pontos 

SEM CLASSIFICADOS PARA O CARGO DE MONITOR 

 

PORTEIRÃO – GO 

Nayara Vieira Silva (Instrutor) – 82 pontos 

Laura Lopes Santos (Monitor) – 60 pontos 

 

SANTA RITA DO NOVO DESTINO – GO 

Wilberson de Oliveira (Instrutor)- 60 pontos 

Marcela Eduarda (Monitor) – 20 pontos 

 

GOIÂNIA CRASPI – GO 

Lucivania Borges de Moura (Instrutor) – 100 pontos 

Luana Christina de Oliveira (Monitor) – 70 pontos 

Lorena Nunes (Monitor) – 90 pontos 

 

ARAGOIÂNIA – GO 

Wilson Rodrigues Carvalho (Instrutor) – 90 pontos 

Geann Avila de Almeida (Monitor)- 50 pontos 

 

 
MUNICÍPIOS SEM INSCRITOS (VAGAS NÃO PREENCHIDAS): 

 

• Abadia de Goiás -GO 

• Campos Belos -GO 

 

 

Obs.: Em razão da inexistência de candidatos com perfil adequado para o preenchimento da 

totalidade das vagas destinadas aos cargos de Instrutor e Monitor, o prazo para recebimento 

de currículos foi prorrogado, exclusivamente para as vagas remanescentes, até o dia 08 de 

setembro de 2025. Ressaltamos que o resultado da análise desses currículos será divulgado 

no dia 09 de setembro de 2025. 

 

 
 

 

 

Gama/DF, 08 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Comissão de Seleção 

Fábio Oliveira Paiva – Presidente da Comissão de Licitação 


